LEI Nº  3.009, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal  proceder à concessão de direito real de uso, do imóvel que especifica ao Senhor Ronaldo Cláudio da Silva e sua esposa Belquirian Almeida Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono  seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder  a desafetação e concessão de direito real de uso, do imóvel  constituído pelo lote localizado na Rua Rosa, entre a Quadra 007 e 048, Bairro Primavera, de propriedade do  Município,  ao Senhor Ronaldo Cláudio da Silva, portador da C.I. M-5.481.819 e CPF 982.162.606-87 e sua esposa Belquirian Almeida Paulo, portadora da C.I. MG-10.193.196 e CPF 038.038.226-10, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em cartório de registro de imóveis da comarca.

Parágrafo único . A desafetação e concessão de direito real de uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade regularização fundiária de interesse social local, para fins de moradia.

Art. 2 º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  13 de novembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

